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A C Ó R D Ã O 

 

 

TC-402/009/08 

Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Sorocaba. 

Assunto: Contrato celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Sorocaba e Ellenco Construções Ltda., 

objetivando a pavimentação asfáltica e serviços afins e 

correlatos em vias urbanas do Município. 

Responsável(is): Januário Renna (Secretário de 

Administração) e  Vitor Lippi (Prefeito). 

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) 

contra o acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou 

irregulares a licitação e o contrato, acionando o 

disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93, aplicando multa ao Sr. Vitor 

Lippi, no valor de 500 UFESP’s, nos termos do artigo 

104, inciso II, da referida Lei. Acórdão publicado no 

D.O.E. de 17-12-11. 

Advogado(s): João Benedito Martins (OAB/SP nº 65.529), 

Antonia Marinete Barbe (OAB/SP nº 68.773), Celso 

Tarcísio Barcelli (OAB/SP nº 299.185), Anderson Tadeu 

Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Vilton Luiz da 

Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Iris Pedrozo Lippi 

(OAB/SP nº 114.360) e outros. 

Acompanha(m): Expediente(s): TC-013571/026/13. 

Sustentação oral proferida em sessão de 08-03-17. 

 

 

TC-424/009/08 

Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Sorocaba. 

Assunto: Contrato celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Sorocaba e Julio Julio & Cia. Ltda., 

objetivando a pavimentação asfáltica e serviços afins e 

correlatos em vias urbanas do Município. 

Responsável(is): Vitor Lippi (Prefeito). 

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) 

contra o acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou 

irregular o contrato, acionando o disposto no artigo 

2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, 

aplicando multa ao Sr. Vitor Lippi, no valor de 500 

UFESP’s, nos termos do artigo 104, inciso II, da 

referida Lei. Acórdão publicado no D.O.E. de 17-12-11. 

Advogado(s): João Benedito Martins (OAB/SP nº 65.529), 

Antonia Marinete Barbe (OAB/SP nº 68.773), Celso 

Tarcísio Barcelli (OAB/SP nº 299.185), Anderson Tadeu 

Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Vilton Luiz da 

Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Iris Pedrozo Lippi 

(OAB/SP nº 114.360) e outros. 
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Acompanha(m): Expediente(s): TC-013570/026/13. 

Sustentação oral proferida em sessão de 08-03-17. 

 

TC-425/009/08 

Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Sorocaba. 

Assunto: Contrato celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Sorocaba e SPLCP Pavimentadora Ltda., 

objetivando a pavimentação asfáltica e serviços afins e 

correlatos em vias urbanas do Município. 

Responsável(is): Vitor Lippi (Prefeito). 

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) 

contra o acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou 

irregular o contrato, acionando o disposto no artigo 

2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, 

aplicando multa ao Sr. Vitor Lippi, no valor de 500 

UFESP’s, nos termos do artigo 104, inciso II, da 

referida Lei. Acórdão publicado no D.O.E. de 17-12-11. 

Advogado(s): João Benedito Martins (OAB/SP nº 65.529), 

Antonia Marinete Barbe (OAB/SP nº 68.773), Celso 

Tarcísio Barcelli (OAB/SP nº 299.185), Anderson Tadeu 

Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Vilton Luiz da 

Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Iris Pedrozo Lippi 

(OAB/SP nº 114.360) e outros. 

Acompanha(m): Expediente(s): TC-042773/026/12. 

Sustentação oral proferida em sessão de 08-03-17. 

 

 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. Afastadas as falhas 

relacionadas com exigência de comprovação de capital 

social mínimo; recolhimento da garantia de 

participação;  e, realização de orçamento prévio. 

Mantida a irregularidade referente à  prova de execução 

pretérita dos serviços em regime de Plano Comunitário 

de Melhoramentos (PCM). Cancelada a multa aplicada. 

CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 

 

 

 

   Vistos, relatados e discutidos os autos. 

  

   Acorda o E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em Sessão de 15 de março de 2017, 

pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, 

Relatora, bem como dos Conselheiros Antonio Roque 

Citadini, Renato Martins Costa e Dimas Eduardo 

Ramalho, e dos Auditores Substitutos de Conselheiro 

Josué Romero e Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 

preliminarmente, conhecer do Recurso Ordinário e, 

quanto ao mérito, dar-lhe provimento parcial, mantendo 
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o juízo de irregularidade em relação à matéria, mas 

cancelando a multa aplicada ao Sr. Vitor Lippi, 

Prefeito Municipal à época, afastando dentre os 

fundamentos do r. Acórdão combatido o apontamento 

referente à ausência de pesquisa prévia de preços e, 

ainda, aquele concernente à exigência de comprovação 

de capital social mínimo e de recolhimento da garantia 

para participação, sem prejuízo dos alertas 

consignados no corpo do voto. 

  

   Fica autorizada vista e extração de cópias dos 

autos aos interessados, no Cartório da Conselheira 

Relatora, observadas as cautelas legais. 

 

   Presente o Dr. Rafael Neubern Demarchi Costa, DD. 

Representante do Ministério Público de Contas.  

  

   Publique-se. 

 

   São Paulo, 31 de março de 2017. 

 

 

 

   SIDNEY ESTANISLAU BERALDO - Presidente 

 

 

 

   CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora 
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